
AVISO DE CONTRATAÇÃO

A Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, em obediência ao parágrafo 3º do artigo 75º
da Lei 14.133/2021, vem a público informar, que está aberto, pelo prazo máximo de 3 (três) dias
úteis, contados a partir desta publicação, para manifestação de interesse e formalização de proposta,
o seguinte procedimento de compras e licitações:

Protocolo nº: 4421
Processo de Compras: 04/2024
Dispensa de Licitação: 07/2024
Critério de Julgamento: menor preço 

Objeto da Contratação Direta:
- O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por
dispensa de licitação, de  20 caixas de papel sulfite, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

Valor Referencial:  O valor global estimado para essa contratação foi de  R$ 4.052,00 (quatro mil e
cinquenta e dois reais), com base na pesquisa de preços realizada por esta Administração.

- Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado para fins de contratação.
- Os valores apresentados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, devendo
estar  previsto em sua composição todo e qualquer dispêndio para a prestação e realização dos
serviços;
-  Os  valores  apresentados  não  sofrerão  atualização  durante  a  vigência  do  contrato,  salvo  a
caracterização da necessidade de repactuação econômica entre as partes;
-  A proposta deverá seguir  modelo anexo,  contendo as principais  informações da empresa e do
responsável pelo preenchimento. Não serão aceitas propostas que não estiverem datadas, assinadas
ou que não seja possível identificar o valor proposto.

A  proposta,  deverá  ser  encaminhada  ao  e-mail:  comprascmtbe@gmail.com;
compras@tremembe.sp.leg.br no prazo previsto, em moeda corrente local, a contar da publicação no
Diário Oficial da Câmara Municipal. 

Incluir na proposta, além do cartão CNPJ, comprovantes, declarações e as certidões negativas: 
1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL PESSOA JURÍDICA – CNPJ;
2. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA;
3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS;
4.CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS;
5. CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDÔNEOS TCU;
6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE EMPREGADOR;



7.  CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  PEDIDOS  DE  FALÊNCIA,  CONCORDATAS,  RECUPERAÇÕES  JUDICIAIS  E
EXTRAJUDICIAIS;
8 CERTIDÃO NEGATIVA DE APENADOS DE IMPEDIMENTOS DE CONTRATO/LICITAÇÃO;
9. COMPROVANTE DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

EM ANEXO:
I – TR;
II – Pesquisa de Preço;
III – Modelo de Proposta.

Tremembé, 22 de fevereiro de 2024.

__________________________________
Mariana L. Hohmann Claro

Agente de Contratação



Termo de Referência

Protocolo: 4421

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição  de  20  caixas  (200  resmas)  de  papel  sulfite,  nos  termos  da  tabela  abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1
Papel para impressão formatado.
Tipo: Sulfite/Apergaminhado/Ofício
Tamanho (C X L): 297 X 210 MM
Gramatura: 75 G/M2
Cor: Branco

461819 Resma 200 R$20,26 R$4.052,00

1.2. A proposta de preço deverá cotar o preço unitário da resma, mas o acondicionamento
para entrega deverá ser em caixa.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,  conforme
Decreto nº 231, de 11 de abril de 2023.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do envio da ordem de
serviço ou instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Trata de processo administrativo para aquisição de Papel tipo sulfite, tamanho A4, para
uso dos funcionários e vereadores durante o expediente na sede da Câmara Municipal da
Estância Turística de Tremembé. 

2.2. A aquisição do produto é necessária para reposição do estoque e posterior utilização
durante a execução das atividades laborais. 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual – 2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

3.1. O item deve possuir certificação florestal válida (FSC ou CERFLOR).

Indicação de marcas ou modelos

3.2. Na presente contratação é admitida a indicação das seguintes marcas, características ou
modelos: Chamex/Copimax/Report ou de qualidade similar.

Subcontratação



3.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

3.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos  artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pela seguinte razão:

3.4.1. Material de confecção padrão, de entrega imediata e de baixo valor. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do envio da Ordem de Serviço
ou Fornecimento de Bens, em remessa única. 

4.2. Caso não seja possível  a  entrega na data assinalada,  a  empresa deverá comunicar  as
razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior. 

4.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Bom Jesus, 145, Centro – CEP:
12120-029 – Tremembé/SP. 

Garantia, manutenção e assistência técnica

4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor). 

4.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período
restante. 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento

5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, por servidor designado, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.

5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório,  quando  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.3. O  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente  aceitação
mediante termo detalhado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

Liquidação

5.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

5.7. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de  prorrogação,  no  caso  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como: 

5.8.1. o prazo de validade;

5.8.2. a data da emissão; 

5.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

5.8.4. o período respectivo de execução do contrato; 

5.8.5. o valor a pagar; e 

5.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o
contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

5.10.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.11. A  Administração  deverá  realizar  consulta  aos  sítios  eletrônicos  para:  a)  verificar  a
manutenção  das  condições  de  habilitação  exigidas;  b)  identificar  possível  razão  que
impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar
com  a  Administração  ou  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas
indiretas.

5.12. Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


5.14. Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa. 

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

5.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

5.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária.

Forma de pagamento

5.18. O pagamento será realizado por meio de boleto, preferencialmente, ou ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta-corrente do Banco do Brasil ou Caixa Econômica
Federal.

5.19. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem
bancária para pagamento.

5.20. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.

5.21. O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

6.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  a  ser
oportunamente indicado.

Forma de fornecimento

6.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

6.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado apresentar os seguintes documentos:

6.4. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL PESSOA JURÍDICA – CNPJ;

6.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA;

6.6. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS;

6.7. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS;

6.8. CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDÔNEOS TCU;

6.9. CERTIFICADO DE REGULARIDADE EMPREGADOR;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


6.10. CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  PEDIDOS  DE  FALÊNCIA,  CONCORDATAS,  RECUPERAÇÕES
JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS;

6.11. CERTIDÃO NEGATIVA DE APENADOS DE IMPEDIMENTOS DE CONTRATO/LICITAÇÃO;

6.12. COMPROVANTE DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.052,00 (quatro mil e cinquenta e dois
reais),  conforme estimado em Pesquisa  de Preço realizada pelo Setor  de Licitações e
Compras.

Adequação orçamentária

7.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02 – PODER LEGISLATIVO

ÓRGÃO: 52 DIRETORIA GERAL

UNIDADE: 01 DIRETORIA GERAL

01.122.0071.2149 Manutenção das Atividades Relacionadas a Diretoria Geral

3.3.90.30.00 Material de Consumo

3.3.90.30.16 Material de Expediente

Tremembé, 16 de fevereiro de 2024.

___________________________________________

Renan Vargas Campos de Castro

Membro da Equipe de Apoio



Relatório de Pesquisa de Preços

Servidor responsável pela pesquisa de preços: Fernando Augusto de Almeida Rodrigues
Setor requisitante: Compras e Licitações
Nº Protocolo: 4421

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao determinado
na Lei nº 14.133/2021, na Resolução Interna nº 204 da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé,
que regulamenta o assunto,  e  em conformidade com a Instrução Normativa nº 65/2021 – SEGES/ME, que
dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

1. Descrição do objeto: Aquisição de 20 caixas de papel sulfite, conforme condições e exigências estabelecidas
em Termo de Referência.

2. Período da realização da pesquisa de preços: 16 de fevereiro de 2024.

3. Metodologia Aplicada: O valor referência foi aferido seguindo a metodologia do art. 6º da Resolução Interna
nº 204 da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé1: 

(X)Média ( )Mediana ()Menor Preço ( )Outra:

A escolha pela metodologia da Média dos Preços justifica-se em virtude de se mostrar a mais apropriada ao
presente  caso,  considerando  a  relativa  homogeneidade  entre  os  preços  coletados.  O uso  da  média é
recomendado para distribuições numéricas normais, onde se observa baixa variação entre os valores. Ou seja,
essa metodologia é recomendada a um conjunto de preços que não sejam muito diferentes entre si, já que
valores discrepantes (para cima ou para baixo) podem influenciar muito no preço médio obtido.
1Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores
obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou
mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.
§ 1º Poderão ser  utilizados outros critérios ou métodos,  desde que devidamente justificados nos autos pelo servidor
responsável e aprovados pelo Presidente da Câmara.
§ 2º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser adotados
critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.
§ 3º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, especialmente quando se tratar de aquisição de material
de consumo e de equipamentos, levando em consideração a marca, modelo, eficiência, e não somente o menor preço
proposto.
§ 4º Devem ser considerados inexequíveis os preços quando o servidor verificar diferença a menor de mais de 50% da
média  dos  demais  preços  ofertados,  podendo  o  servidor  responsável  confirmar  o  preço  com  a  empresa  antes  de
desconsiderar o valor.
§ 5º Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima da média dos demais, salvo demonstração de que
a variação do produto ou serviço costuma ultrapassar esse parâmetro, pela sua própria natureza.
§ 6º Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem às especificações exigidas no processo.
§ 7º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, desde que
devidamente justificada nos autos pelo servidor responsável e aprovada pelo Presidente da Câmara.
§ 8º Se tratando de aquisição de equipamentos de tecnologia, faz-se obrigatório a participação de um técnico junto a
equipe de apoio para análise das propostas auferidas, devendo este analisar e dar parecer quanto aos valores ofertados,
levando em consideração a marca, modelo e eficiência do bem a ser adquirido.

1



4. Fontes de pesquisa: Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art.
5º da Resolução Interna nº 204 da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé2: 

(X)  I  -  Composição de custos unitários menores ou iguais  à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente;

Em  16  de  fevereiro  de  2024,  foi  realizada  pesquisa  de  preços  no  sistema  Banco  de  Preços
(www.bancodeprecos.com.br),  que é uma ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela
Administração Pública. Em anexo à presente pesquisa de preços, está o relatório gerado no sistema cujo Valor
Unitário por resma é de R$ 20,26 (vinte reais e vinte e seis centavos), totalizando R$ 4.052,00 (quatro mil e
cinquenta e dois reais) para 20 caixas. Na pesquisa, utilizou-se como filtro apenas o Inciso I do Artigo 5º da

2Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens
e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo,
quando possível, como Painel de Preços ou banco de preços, observado o índice de atualização conforme o Portal Nacional
de Contratações Públicas;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior
à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de
preços correspondente;
III  -  dados  de  pesquisa  publicada em mídia  especializada,  de  tabela  de  referência  formalmente  aprovada pelo  Poder
Executivo federal, estadual ou municipal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados
no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital, contendo a data e a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-
mail,  desde  que  seja  apresentada  justificativa  da  escolha  desses  fornecedores  e  que  não  tenham  sido  obtidos  os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no
período de até 1 (um) ano anterior à data da cotação e/ou divulgação do edital.
§ 1º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão;
e) nome completo e identificação do responsável, e
f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso previsto no processo administrativo em curso.
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor caracterização
do objeto ou serviço a ser contratado; e
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e
não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.
§ 2º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do
caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo servidor responsável e observado o índice de atualização de
preços correspondente.
§ 3º Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa poderá se limitar, no caso do inciso II, do caput deste
artigo, aos contratos firmados com entes públicos da região a que pertence esta Câmara Municipal.

2
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Resolução Interna nº 204 da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé. 

( ) II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice
de atualização de preços correspondente;

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação em qualidade e
dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa. Foi priorizado o inciso I da
Resolução Interna nº 204 da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé como fonte de consulta.

( ) III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no
momento  da  pesquisa  e  compreendidos  no  intervalo  de  até  6  (seis)  meses  de  antecedência  da  data  de
divulgação do edital, contendo a data e hora de acesso;

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação em qualidade e
dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa. Foi priorizado o inciso IV da
Resolução Interna nº 204 da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé como fonte de consulta.

( ) IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio
de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital.

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação em qualidade e
dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa. Foi priorizado o inciso I da
Resolução Interna nº 204 da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé como fonte de consulta.

(  )  V  -  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais  eletrônicas,  desde  que  a  data  das  notas  fiscais  esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital.

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação em qualidade e
dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa. Foi priorizado o inciso I da
Resolução Interna nº 204 da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé como fonte de consulta.

5. Resultados  Obtidos:  Analisando  todos  os  dados  obtidos,  conclui-se  que  a  pesquisa  de  preços  realizada
cumpriu a finalidade de permitir que a Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé reconheça que os
valores são compatíveis com os preços ofertados para a administração pública e o preço estimado está de
acordo com a realidade praticada no mercado. 

6. Justificativa:  Assim,  apresento  a  justificativa  em  conformidade  com  a  legislação  supracitada  para  a
continuação  do  procedimento  que  visa  à  aquisição  de  20  caixas  de  papel  sulfite,  conforme  condições  e
exigências estabelecidas em Termo de Referência.
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7. Conclusão: Portanto, com base na pesquisa de preços realizada, a média dos preços resultou em R$ 4.052,00
(quatro mil e cinquenta e dois reais).

Tremembé, 16 de fevereiro de 2024.

________________________________
Fernando Augusto de Almeida Rodrigues

Oficial Legislativo - Compras

4



EMPRESA:

CNPJ:                /               /

TELEFONE(s):

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Resma 200 R$ R$

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
(Carimbo da empresa)

Aquisição de 20 caixas (200 resmas) de papel sulfite, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
em Termo de Referência.

Papel para impressão 
formatado. Tipo: Sulfite / 
Apergaminhado / Ofício. 

Tamanho (C X L): 297 X 210 
MM. Gramatura: 75g/m² Cor: 

branco.

TERMO DE REFERÊNCIA: Em anexo.

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Conforme Termo de Referência.

DO VALOR: Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, devendo estar previsto em 
sua composição todo e qualquer dispêndio para a prestação dos serviços ou para a entrega dos produtos em endereço informado pela 
CONTRATANTE.

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO: Conforme Termo de Referência.

DO PRAZO DA PROPOSTA: (Mínimo de 30 dias);

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/ENTREGA DOS PRODUTOS: OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO DA 
CONTRATANTE.
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